
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

01. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (art. 18, §1º, I – Lei Federal nº 14.133/21).
1.1. Em cumprimento ao disposto no art. 18, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente
contratação tem por finalidade atender à necessidade da Secretaria Municipal de Educação de prover
os  alunos  da  rede  pública  de  ensino  com  calçados  e  meias  escolares,  assegurando  condições
adequadas de vestuário, conforto e segurança durante a permanência nas unidades escolares.
1.2.  A  medida  busca  promover  a  padronização do  uniforme  escolar,  a  igualdade  social entre  os
estudantes e a  redução de disparidades socioeconômicas, favorecendo a inclusão e a permanência
escolar. Além disso, o fornecimento de calçados e meias escolares contribui para a  diminuição da
evasão escolar, fortalece a identidade visual da rede municipal de ensino e auxilia na formação cidadã
dos alunos.
1.3.  Assim,  a  contratação  revela-se  essencial  para  garantir  a  adequada  execução  das  atividades
pedagógicas, atender às políticas públicas municipais voltadas à educação e assegurar que todos os
estudantes tenham condições equânimes para frequentar a escola com dignidade.

02. DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (art. 18, §1º, II –
Lei Federal nº 14.133/21).
2.1. O Município de Cândido Rodrigues/SP não editou o Plano de Contratações Anual (PCA) para o
exercício de 2025, razão pela qual a presente contratação está sendo processada diretamente por
demanda da Secretaria solicitante.

03. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, III – Lei Federal nº 14.133/21).
3.1. Em observância ao disposto no art. 18, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratação
deverá atender aos seguintes requisitos:

3.1.2. Especificações dos produtos: Deve observar o memorial descritivo que acompanha este
ETP.
3.1.3. Padrão e qualidade:  Todos os itens deverão ser novos, de primeira qualidade, sem uso
anterior,  e  atender  às  normas  técnicas  aplicáveis;  Deverão  ser  entregues  em  embalagens
adequadas, individualizadas, com identificação do tamanho e quantidade.
3.1.4. Entrega: A entrega deverá ocorrer em local a ser definido pela Administração e dentro dos
prazos estabelecidos no Termo de Referência.
3.1.5.  Garantia e conformidade:  Garantia mínima de qualidade contra defeitos de fabricação;
Cumprimento da legislação vigente sobre normas de consumo e fornecimento de produtos.
3.1.6. Aspectos administrativos: Emissão de nota fiscal eletrônica; Pagamento condicionado ao
atesto da entrega e conformidade dos itens por parte do fiscal designado pela Administração.

04. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, IV – Lei Federal nº
14.133/21).
4.1. As quantidades a serem contratadas estão especificadas no quadro abaixo.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNI. V. UNIT. V. TOTAL
01 Tênis Escolar

Cadarço/Velcro 280 PAR 110,00 R$ 30.800,00

02 Tênis Escolar Velcro 150 PAR 90,00 R$ 13.500,00

03 Meias de Algodão Escolares 860 PAR 9,00 R$ 7.740,00

Total: R$ 53.525,30
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Número Qtde
18 4
19 4
20 10
21 4
22 8
23 5
24 13
25 12
26 17
27 12
28 17
29 17
30 30
31 27
32 34
33 20
34 34
35 27
36 42
37 28
38 28
39 14
40 14
41 2
42 1
43 2
44 3
48 1

Total: 430

05. LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, §1º, V – Lei Federal nº 14.133/21).
5.1.  Para  a  elaboração  da  estimativa  de  preços  referente  à  presente  contratação,  foi  realizado
levantamento de mercado com a adoção de múltiplas fontes, a fim de garantir a razoabilidade e a
compatibilidade do valor com os preços praticados no setor.
5.2. Especificamente, a pesquisa de preços foi composta por:

5.2.1.  Pesquisa  complementar  no  Banco  de  Preços  de  referência,  a  fim  de  verificar  a
coerência do valor orçado com os parâmetros de mercado em contratações de fornecimento de
uniformes escolares.

5.3.  O  levantamento  seguiu  os  critérios  estabelecidos  pelo  art.  23  da  Lei  nº  14.133/2021  e  os
documentos comprobatórios da pesquisa encontram-se anexos a este Estudo Técnico Preliminar e
serviram de base para a formação do valor estimado da contratação.
06. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, VI – Lei Federal nº 14.133/21).
6.1. A estimativa de preço para a contratação é de R$ 53.525,30 (cinquenta e três mil, quinhentos e
vinte e cinco reais e trinta centavos)

07. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, §1º, VII – Lei Federal nº 14.133/21).
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7.1.  A  solução  proposta  consiste  na  contratação  de  empresa  especializada  para  fornecimento  de
calçados e meias escolares destinados aos alunos da rede municipal de ensino, mediante  dispensa
eletrônica de licitação, em conformidade com as condições e especificações constantes do Termo de
Referência.
7.2. A medida contempla:

 Aquisição centralizada, garantindo o atendimento uniforme a todos os alunos matriculados,
em todas as unidades escolares municipais;

 Fornecimento de calçados escolares padronizados quanto ao modelo, material e qualidade,
observando requisitos de conforto, resistência e segurança;

 Fornecimento de meias escolares confeccionadas em tecido de qualidade, compatíveis com
as faixas etárias dos alunos, proporcionando bem-estar e higiene;

 Entrega programada em local definido pela Administração, com conferência quantitativa e
qualitativa no ato do recebimento;

 Controle  e  fiscalização  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação,  assegurando  a
conformidade dos itens fornecidos com as especificações técnicas estabelecidas;

 Garantia de reposição dos produtos que apresentarem defeitos de fabricação ou divergências
em relação às exigências do contrato.

7.3. Com essa contratação, a Administração atenderá de forma integral à necessidade identificada,
assegurando a padronização do uniforme escolar, a igualdade de condições entre os estudantes, o
fortalecimento da identidade visual da rede municipal de ensino e a promoção de maior inclusão social.

08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  (art.  18, §1º, VIII  – Lei
Federal nº 14.133/21).
8.1. A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 40, inciso V, alínea “b”, prevê o parcelamento do objeto como
regra, sempre que este for tecnicamente viável e economicamente vantajoso para a Administração
Pública,  com  o  objetivo  de  ampliar  a  competitividade  e  assegurar  a  seleção  da  proposta  mais
vantajosa. O §3º do mesmo artigo permite o não parcelamento em casos devidamente justificados, nos
quais o fracionamento se revele impraticável, antieconômico ou contrário ao interesse público.
8.2. No presente caso, a solução adotada consiste no fornecimento de  calçados e meias escolares,
que embora componham de forma conjunta o uniforme padronizado da rede municipal de ensino, são
peças  autônomas  e  independentes.  Dessa  forma,  o  parcelamento  do  objeto  em  itens  distintos
(calçados e  meias)  mostra-se  tecnicamente  viável  e  economicamente  vantajoso,  pois  possibilita  a
participação de um maior  número de empresas interessadas,  amplia  a  competitividade,  permite  a
obtenção de melhores condições de preço e qualidade em cada segmento, sem causar prejuízos à
padronização  dos  materiais  e  sem  gerar  dificuldades  de  gerenciamento  contratual,  em  razão  do
pequeno número de itens a serem adquiridos.
8.3. Assim, a contratação será realizada de forma parcelada por itens, em estrita observância ao art. 40
da Lei nº 14.133/2021, garantindo maior eficiência, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração.

09.  DEMONSTRATIVO  DOS  RESULTADOS  PRETENDIDOS  (art.  18,  §1º,  IX  –  Lei  Federal  nº
14.133/21).
9.1.  Nos termos do art.  18,  §1º,  inciso IX,  da Lei  Federal  nº  14.133/2021,  a  contratação tem por
finalidade alcançar os seguintes resultados:

a)  Garantia  de  igualdade  entre  os  alunos  da  rede  municipal  de  ensino,  mediante  a
padronização dos uniformes escolares, reduzindo disparidades socioeconômicas e promovendo
inclusão social.
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b) Apoio às famílias em situação de vulnerabilidade social:  Reduzir os custos suportados
pelos responsáveis legais dos alunos com vestuário escolar, especialmente em um contexto de
dificuldades econômicas, fortalecendo a permanência e a assiduidade dos estudantes nas aulas.
c)  Melhoria  da  organização,  disciplina  e  segurança  no  ambiente  escolar:  Facilitar  a
identificação  dos  alunos  e  promover  um  ambiente  mais  coeso,  organizado  e  seguro  nas
unidades escolares, com impacto positivo na gestão pedagógica e administrativa da rede.

9.2. Dessa forma, os resultados esperados abrangem dimensões educacionais, sociais, econômicas
e institucionais, com impacto positivo direto sobre os estudantes, suas famílias, a gestão escolar e a
política pública de inclusão social.
 
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS (art. 18, §1º, X – Lei Federal nº 14.133/21).
10.1.  Para  a  adequada instrução,  formalização  e  execução da  presente  contratação,  deverão  ser
adotadas as seguintes providências administrativas, conforme determina a Lei nº 14.133/2021 e os
regulamentos aplicáveis:

10.1.1. Elaboração e aprovação do Termo de Referência:  A área técnica responsável deverá
concluir o Termo de Referência contendo as especificações detalhadas dos uniformes escolares,
incluindo modelos, tamanhos, quantidades, materiais, cores e cronograma de entrega, além dos
critérios de recebimento e fiscalização.
10.1.2. Reserva de dotação orçamentária: A unidade orçamentária competente deverá emitir a
reserva  de  dotação  específica  para  garantir  a  cobertura  financeira  da  contratação,  conforme
determina o art. 7º, §2º, da Lei nº 4.320/64 e art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
10.1.3. Publicidade em meio oficial do Município:  Considerando que o Município de Cândido
Rodrigues/SP possui população inferior a 20.000 habitantes, nos termos do art. 176, §1º, inciso I,
da  Lei  nº  14.133/2021,  não  se  exige  a  publicação  da  contratação  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), mas deverá ser publicado o aviso no site oficial do município para
permitir uma maior participação e obter valores mais vantajosos, nos termos do art. 75, §3º, da Lei
14.133/21.
10.1.4.  Elaboração do parecer jurídico prévio:  A Procuradoria Jurídica do Município deverá
emitir  parecer quanto à  legalidade da contratação direta  à  luz do art.  75,  inciso II,  da Lei  nº
14.133/2021, com análise dos documentos apresentados e da compatibilidade da proposta com o
interesse público.
10.1.5.  Verificação  da  regularidade  da  entidade  contratada:  Deverá  ser  verificado  o
atendimento  dos  requisitos  de  contratação,  em  especial  a  regularidade  fiscal,  trabalhista  e
cadastral, observando os requisitos do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.
10.1.6. Celebração  do  contrato  administrativo:  Após  a  aprovação  jurídica  e  orçamentária,
deverá ser formalizado contrato administrativo contendo cláusulas essenciais previstas no art. 92
da Lei  nº  14.133/2021,  inclusive as que tratam de fiscalização,  prazos,  forma de pagamento,
penalidades e rescisão.
10.1.7.  Designação formal  do fiscal  do contrato:  A autoridade competente  deverá  nomear
formalmente o servidor responsável pela fiscalização da execução contratual, nos termos do art.
117 da Lei nº 14.133/2021.
10.1.8.  Acompanhamento da execução e liquidação da despesa: A entrega dos itens deverá
ser  acompanhada  e  atestada  pelo  fiscal  designado,  sendo  condição  para  o  pagamento  a
verificação da conformidade com as especificações técnicas constantes no Termo de Referência.
10.1.9. Arquivamento e controle do processo: Encerrada a contratação, o processo deverá ser
devidamente arquivado com todos os documentos obrigatórios em ordem cronológica, para fins de
controle interno, externo e prestação de contas.
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11. CONTRATAÇÃO CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (art. 18, §1º, XI – Lei Federal nº
14.133/21).
11.1. Não se verifica, nesta unidade, contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade
e contratação da demanda descrita neste Estudo Técnico Preliminar. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (art. 18, §1º, XII – Lei Federal nº 14.133/21).
12.1.  A presente contratação,  cujo objeto é o fornecimento de tênis e meias aos alunos da Rede
Municipal de Ensino, apresenta baixo potencial de impacto ambiental direto, tendo em vista que se
trata da aquisição de bens de consumo duráveis (vestuário), produzidos em escala limitada e com
finalidade social específica.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (art. 18, §1º, XIII – Lei Federal nº 14.133/21).
13.1. Diante das análises realizadas, conclui-se que a aquisição de equipamentos de cozinha industrial
para a Cozinha Piloto Municipal de Cândido Rodrigues/SP é medida  necessária, viável e vantajosa
para a Administração Pública.
13.2. O diagnóstico demonstrou a existência de  equipamentos antigos, obsoletos e de alto custo de
manutenção,  que comprometem a eficiência e a  segurança alimentar  no preparo das refeições.  A
solução proposta, consistente na aquisição de novos bens devidamente especificados, permitirá:

 Modernizar a infraestrutura da Cozinha Piloto;
 Ampliar a capacidade produtiva para atender a demanda atual e futura da rede municipal de

ensino;
 Garantir maior qualidade nutricional e sanitária das refeições servidas;
 Proporcionar melhores condições de trabalho aos servidores;
 Cumprir as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e das normas da

ANVISA, ABNT e INMETRO;
 Observar os princípios da economicidade, eficiência, competitividade e vantajosidade previstos

na Lei nº 14.133/2021.
13.3. O valor estimado da contratação, apurado com base em pesquisa no Banco de Preços, totaliza
R$ 58.397,72 (cinquenta e oito mil, trezentos e noventa e sete reais e setenta e dois centavos) ,
montante condizente com o mercado e compatível com a dotação orçamentária municipal.
13.4. Assim, recomenda-se o prosseguimento do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico,
em estrita observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021, como forma de assegurar a seleção da
proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  e  garantir  a  continuidade  do  serviço  público  de
alimentação escolar, essencial ao bem-estar e desenvolvimento dos alunos da rede municipal.

14. RESPONSÁVEIS
14.1. Em conformidade com o disposto no art. 18, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, este Estudo
Técnico  Preliminar  foi  elaborado  pela  área  requisitante  e  técnica  competente,  com  a  devida
identificação dos responsáveis:

Órgão requisitante:
Secretaria Municipal de Educação do Município de Cândido Rodrigues/SP

 Responsável técnico pela elaboração do ETP:
Nome: ANDRESA BARBARA GERMANO
Cargo: ASSESSORA TÉCNICA DA EDUCAÇÃO

Assinatura: _______________________________________________
Data: 17/07/2025
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Responsável pela aprovação:
Nome: SILVIA ELENA LUQUÊS
Cargo: Secretária Municipal de Educação

Assinatura: ________________________________________________
Data: 17/07//2025
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